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PORTARIA No- 333, DE 12 DE AGOSTO DE 2015

O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º Tornar sem efeito as nomeações dos candidatos KEL-
LY MITSUKO PINTO HORI, MARIANA MARTINS MACHADO,
RENATA LOBOSQUE AQUINO e CINTIA KORBES constantes da
Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 243/2015, disponibilizada no Diá-
rio Eletrônico da Justiça do Trabalho nº 1767/2015, em 10.7.2015, e
publicada no Diário Oficial da União - Seção 2, nº 131, de 13.7.2015;
e CARLOS FREDERICO NEPOMUCENO VIRGOLINO constante
da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 293/2015, disponibilizada no
Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho nº 1780/2015, em 29.7.2015,
e publicada no Diário Oficial da União - Seção 2, nº 144, de
30.7.2015, em face das desistências formalmente apresentadas pelos
mencionados candidatos.

Art. 2º Nomear os candidatos abaixo nominados, aprovados
em concurso público, para ocuparem, em caráter efetivo, sob a égide
da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, cargos da carreira de
Analista Judiciário, Área Judiciária, Classe "A", Padrão 1, do Quadro
Permanente de Pessoal deste Tribunal, criados pela Lei 13.143, de 6
de julho de 2015, observada a ordem de classificação no certame:

133º lugar - MARIANA RODRIGUES LEMES ALVES
134º lugar - DIOGO CARVALHO CAVALCANTI PESSOA

DE VASCONCELOS
136º lugar - PATRICIA REBOUCAS FRANCESCHET
137º lugar - LILIAM MITIKO EGUCHI
138º lugar - DEBORA NIQUINI DA COSTA
Publique-se no Diário Oficial da União e no Diário Ele-

trônico da Justiça do Trabalho.

ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA

PORTARIA No- 335, DE 12 DE AGOSTO DE 2015

O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, resolve:

Nomear o candidato abaixo nominado, aprovado em con-
curso público, para ocupar, em caráter efetivo, sob a égide da Lei nº
8.112, de 11 de dezembro de 1990, cargo da carreira de Técnico
Judiciário, Área Administrativa, Classe "A", Padrão 1, do Quadro
Permanente de Pessoal deste Tribunal, observada a ordem de clas-
sificação no certame, e cuja origem da vaga se especifica:

118º lugar - JOAO GABRIEL ALVES CAMARGO
Origem da Vaga: Vacância, em virtude de falecimento, do

cargo ocupado pelo servidor Ronaldo Romão da Silva.
Publique-se no Diário Oficial da União e no Diário Ele-

trônico da Justiça do Trabalho.

ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 20ª REGIÃO

PORTARIAS DE 3 DE AGOSTO DE 2015

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 20ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, resolve:

No- 456 - Dispensar o servidor WESLEY ANDRADE SILVA, Técnico
Judiciário - Área Apoio Especializado - Especialidade Tecnologia da
Informação do Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria deste
Tribunal, da Função Comissionada de ASSISTENTE (FC-2) da Se-
cretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação, com efeitos a
contar de 17/8/2015.

No- 457 - Designar o servidor DIEGO CALASANS SOUZA COSTA,
Analista Judiciário - Área Apoio Especializado - Especialidade Tec-
nologia da Informação do TRT da 19ª Região, removido por permuta
para este Tribunal, para exercer a Função Comissionada de AS-
SISTENTE (FC-2) da Secretaria de Tecnologia da Informação e Co-
municação, com efeitos a contar de 17/8/2015.

FABIO TÚLIO CORREIA RIBEIRO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 24ª REGIÃO

PORTARIA No- 95, DE 14 DE AGOSTO DE 2015

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRA-
BALHO DA 24ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e re-
gimentais, resolve: Nomear a servidora JULIANA LIMÃO LAURO,
cedida pelo Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região, para ocupar
o Cargo em Comissão de Diretor de Secretaria da Vara do Trabalho
de Cassilândia, símbolo CJ-3, com efeitos a contar da data da pu-
blicação.

Des. NERY SÁ E SILVA DE AZAMBUJA

PORTARIA No- 96, DE 14 DE AGOSTO DE 2015

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRA-
BALHO DA 24ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e re-
gimentais, resolve: Exonerar o servidor ANDRÉ LUIZ LAURO, Ana-
lista Judiciário, do Cargo em Comissão de Diretor de Secretaria da
Vara do Trabalho de Cassilândia, símbolo CJ-3, com efeitos a contar
de 17.8.2015.

Des. NERY SÁ E SILVA DE AZAMBUJA

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM

DECISÃO No- 120, DE 13 DE AGOSTO DE 2015

O Presidente do Conselho Federal de Enfermagem - Cofen,
em conjunto com a Primeira-Secretária da Autarquia, no uso de suas
atribuições legais e regimentais conferidas no Regimento Interno do
Cofen, aprovado pela Resolução Cofen nº. 421/2012;

Considerando a Decisão Cofen nº 105/2015 que dispôs sobre
a instituição e nomeação da Junta Governativa do Conselho Federal
de Enfermagem no Conselho Regional de Enfermagem do Tocan-
tins;

Considerando tudo o mais que consta nos autos do Processo
Administrativo Cofen nº 456/2015; decide:

Art. 1º Nomear a Enfermeira, Dra. Marisa de Miranda Ro-
drigues, Coren-RO nº 276.845, como Membro da Junta Governativa
do Cofen no Coren/TO, em substituição à Técnica de Enfermagem,
Sra. Deusirene Alves Brito, Coren-TO nº 81.724.

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MANOEL CARLOS NERI DA SILVA
Presidente do Conselho

MARIA DO ROZÁRIO DE FÁTIMA BORGES SAMPAIO
1ª Secretária

DECISÃO No- 125, DE 14 DE AGOSTO DE 2015

O Conselho Federal de Enfermagem - Cofen, por meio do
seu Presidente em conjunto com a Primeira-Secretária, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 5.905/73 e pelo Re-
gimento Interno da Autarquia, aprovado pela Resolução Cofen nº
421/2012, e

Considerando que compete ao Conselho Federal de Enfer-
magem instalar os Conselhos Regionais, baixar provimentos e expedir
instruções, para uniformidade de suas ações e procedimentos, res-
guardando o seu bom funcionamento, nos termos do art. 8º, incisos II
e IV, da Lei 5.905, de 12 de julho de 1973;

Considerando que os Conselhos Regionais ficam subordi-
nados ao Conselho Federal, conforme o disposto no art. 3º da Lei nº.
5.905, de 12 de julho de 1973;

Considerando que compete ao Conselho Federal baixar pro-
vimentos visando ao bom funcionamento dos Conselhos Regionais de
Enfermagem, conforme preceitua o art. 8º, inciso IV, da Lei 5.905, de
12 de julho de 1973;

Considerando que a responsabilidade pela gestão adminis-
trativa e financeira dos Conselhos cabe aos respectivos Diretores,
conforme determina o art. 20 da Lei nº. 5.905, de 12 de julho de
1973;

Considerando que nos termos do Regimento Interno do Co-
fen, aprovado pela Resolução Cofen nº 421/2012, em seu art. 22,
inciso XII, compete ao Conselho Federal acompanhar o funciona-
mento dos Conselhos Regionais de Enfermagem, zelando pela sua
manutenção, uniformidade de procedimentos, regularidade adminis-
trativa e financeira, adotando, quando necessário, providências con-
venientes a bem da sua eficiência, inclusive com a designação de
Plenários provisórios;

Considerando que "a administração pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoa-
lidade, moralidade, publicidade e eficiência" (art. 37, caput, da
CF/88);

Considerando a deliberação da 467ª Reunião Ordinária de
Plenário que reprovou a Prestação de Contas Ordinárias do Exercício
de 2012 do Conselho Regional de Enfermagem do Maranhão;

Considerando o descumprimento do artigo 15, inciso III da
Lei 5.905/1973, quando o Conselho Regional de Enfermagem do
Maranhão deixou de executar as instruções, as resoluções e pro-
vimentos do Cofen;

Considerando o PAD Cofen nº 300/2015 e o relatório da
averiguação prévia realizada pela Comissão instituída pela Portaria
Cofen nº 678/2015, acerca da denúncia realizada em desfavor da
Gestão de 2015/2017;

Considerando que, diante de denúncias feitas em desfavor da
atual administração do Conselho Regional de Enfermagem do Ma-
ranhão, o Conselho Federal de Enfermagem instaurou Processo Ad-
ministrativo (PAD nº 363/2015) com a finalidade de apurar os fatos
denunciados; PARA TANTO, constituindo uma Comissão de Sin-
dicância para tal fim, através da Portaria Cofen nº 796, alterada pelas
Portarias Cofen nºs 920/2015 e 969/2015;

Considerando que foi apurado pela Comissão de Sindicância
referida que o Conselho Regional de Enfermagem do Maranhão, por
meio de sua nova Administração, realizou compras e serviços por
meio de contratos vencidos, ou mesmo sem contratação legal;

Considerando que "ressalvados os casos especificados na
legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados
mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de
condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta,
nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qua-
lificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumpri-
mento das obrigações" (art. 37, XXI, da CF/88);

Considerando que a Comissão de Sindicância verificou, ain-
da, que o Coren/MA, nessa administração, utilizava-se de contrato
existente para aquisição de produtos estranhos ao seu objeto, ou seja,
produtos os quais não foram objeto da licitação, sendo que a so-
ciedade empresária contratada lhes entregava as notas fiscais com
inscrições de produtos outros contemplados pelo contrato (adquiria
um tipo de produto e informava outro na nota fiscal);

Considerando ainda o PAD Cofen nº 363/2015 e o relatório
apresentado pela Comissão de Sindicância de fls. 1272/1281, o qual
conclui pela necessidade de investigação acerca de inscrições no
COREN-MA de egressos da Escola Técnica Henrique de La Rocque
em função de indícios de irregularidades;

Considerando que pessoa não pertencente ao quadro fun-
cional do Conselho Regional de Enfermagem do Maranhão, genitora
da Conselheira Regional, Dra. Kelly Inaiane Nalva dos Santos, Te-
soureira do Coren-MA, Sra. Lenilce dos Santos Barbosa, retirou do-
cumentos privativos do setor de contabilidade sob a alegação de que
iria analisá-los, bem como tinha livre acesso ao Setor de Conta-
bilidade e ao Setor de Registro e Cadastro do Regional;

Considerando que a atual Administração do Conselho Re-
gional de Enfermagem fazia uso indevido dos bens móveis da re-
ferida Autarquia, para fins pessoais e proveito próprio, como bem
assim permitia e autorizava que pessoas estranhas ao Conselho Re-
gional os utilizassem em proveito próprio, mediante custo e despesas
do Coren-MA, caracterizando flagrante lesão ao patrimônio e ao
erário público;

Considerando a infração da Diretoria do Conselho Regional
de Enfermagem do Maranhão, em especial o artigo 3º, parágrafo
único da Decisão 01/2015, que dispõe sobre o pagamento de Auxílio
Representação e Jetons aos Colaboradores, deferido de forma diversa
a sua finalidade;

Considerando ainda as inúmeras situações de descumprimen-
to ao Regimento Interno do Conselho Regional de Enfermagem do
Maranhão e do Regimento Interno do Cofen, constatados no relatório
final da sindicância supracitada;

Considerando, por fim, tudo o mais que consta dos autos do
Processo Administrativo Cofen nº 0363/2015; decide:

Art. 1º Afastar cautelar e temporariamente a Diretoria do
Conselho Regional de Enfermagem do Maranhão que compõem a
Gestão 2015/2017, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, podendo
ser prorrogado, nos termos do artigo 77, Paragrafo 1º e Parágrafo 2º,
inciso II da Resolução Cofen nº 421/2011.

Art. 2º Instituir Junta de Intervenção na Diretoria do Con-
selho Regional de Enfermagem do Maranhão, enquanto perdurar o
afastamento.

Art. 3º Nomear os seguintes integrantes para compor a Junta
Interventora do Conselho Federal de Enfermagem no Conselho Re-
gional de Enfermagem do Maranhão:

Presidente - Dr. Luciano da Silva - Coren-SP nº 82.988;
Secretário - Dra. Isabel Cristina Reis Sousa - Coren-DF nº

10.449;
Tesoureiro - Dra. Gabryella Garibalde Santana Resende -

Coren-SE nº 85.227.
Art. 4º A Junta Interventora deverá elaborar e entregar ao

Plenário do Cofen relatórios periódicos e circunstanciados sobre o
funcionamento do Regional Maranhense, bem como as medidas ad-
ministrativas por ela adotadas com a finalidade de solucionar os
problemas alhures apontados.

Paragrafo Único. Enquanto perdurar a medida de exceção,
deverá a Junta Interventora entregar o referido relatório a cada 60
(sessenta) dias.

Art. 5º Esta Decisão entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogando-se as disposições em contrário.

MANOEL CARLOS N. DA SILVA
Presidente do Conselho

MARIA R. F. B. SAMPAIO
1ª Secretária

CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA

PORTARIA No- 24, DE 23 DE JULHO DE 2015

A Presidente do CONSELHO FEDERAL DE PSICOLO-
GIA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando a
reestruturação organizacional desta autarquia, e em conformidade
com o Plano de Carreiras, Cargos e Salários (PCCS), aprovado pela
Resolução CFP 001/2014, resolve:

Art. 1º - Designar Victor Mendonça Neiva, portador do CPF:
610.120.681-53 e RG: 1.485.550 SSP-DF, para o cargo comissionado
de Assessor I, como Assessor Jurídico do Conselho Federal de Psi-
cologia.

Art. 2º - O cargo em referência é considerado de confiança,
de livre nomeação e exoneração, cujas atribuições, dentre outras,
estão previstas no Plano de Carreiras, Cargos e Salários, sendo que
será procedida a anotação na Carteira de Trabalho, cujas condições de
trabalho respeitarão a legislação vigente relativa a cargos desta na-
tureza, bem como o PCCS.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua as-
sinatura.

MARIZA MONTEIRO BORGES

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.
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